
INDICAÇÃO Nº   1464

, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine a Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos, a realização de estudos para inclusão do município de ITABERÁ-SP, no Programa “Água é Vida”.

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação atende ao pleito da Administração Municipal de Itaberá, em virtude de reprogramação do Convênio nº 07/11 no âmbito do Programa Água é Vida, uma vez que houve redução de número de USI`S e, consequentemente, restou um saldo no valor de R$ 57.300,00 (Cinquenta e sete mil e trezentos reais).

Diante disso, a Administração Municipal de Itaberá está solicitando um aumento de meta física para atender 11 (onze) residências da Comunidade Ribeirada, situada no Bairro Rio Verde, por se tratar de uma comunidade de baixa renda, e que ainda não foi contemplada por outros Programas de Governo, e pela necessidade de solução de esgotamento sanitário, para melhoria das condições de saneamento básico da população.

Face ao exposto requeremos o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que determine a realização de uma análise sobre o referido assunto por parte dos técnicos da Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos, pois a inclusão no Programa Água é Vida” é de vital importância para o município de Itaberá.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni
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